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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 7.294, DE 30 DE MAIO DE 2026.

DECLARA LUTO OFICIAL, POR
03 (TRÊS) DIAS, EM SINAL DE
PESAR PELO FALECIMENTO DE
JOSÉ  PECCININI  PETRI,  EX-
PREFEITO  DE  AMPARO/SP.

CARLOS  ALBERTO  MARTINS,  Prefeito  Municipal  de
Amparo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  o  falecimento  do  ilustre  cidadão
amparense, Dr. José Peccinini Petri, ocorrido neste sábado,
30 de maio de 2026, aos 100 anos de idade;

CONSIDERANDO os inestimáveis serviços prestados à
comunidade amparense durante sua gestão como Prefeito
Municipal, entre os anos de 1956 e 1957, período em que
contribuiu  para  o  desenvolvimento  institucional  e
administrativo  desta  Estância;

CONSIDERANDO  sua  brilhante  trajetória  profissional
como engenheiro e sua projeção internacional na área do
termalismo, tendo sido fundador e presidente da Sociedade
Brasileira de Termalismo e vice-presidente da Organização
Mundial de Termalismo (OMTh) para a América Latina;

CONSIDERANDO o exemplo de longevidade, retidão e
dedicação à família e à vida pública deixado por Dr. Petri,
cuja  história  se  confunde  com  a  própria  história  da
valorização das águas minerais e do turismo de saúde no
Brasil;

CONSIDERANDO,  por  fim,  o  profundo  sentimento  de
pesar que acomete a população de Amparo e o dever do
Poder Público de render homenagens àqueles que deixaram
um legado de integridade e progresso.

D E C R E T A:

Art. 1º É declarado luto oficial em todo o Município de
Amparo, por 03 (três) dias, a partir desta data, em sinal de
pesar pelo falecimento do ex-prefeito de Amparo, Dr. José
Peccinini Petri.

Art.  2º  Fica  determinado  o  hasteamento  em  meio
mastro da Bandeira do Município de Amparo, do Estado de
São Paulo e do Pavilhão Nacional.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 30 de maio
de 2026.

CARLOS ALBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
LUIS FELIPE DE PAULA
Secretário  Municipal  de  Governo  e  Relações

Institucionais
ANA CAROLINA RABELO ALBERTO
Chefe de Gabinete
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